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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO
Gabinete do Deputado Catulé Júnior
Avenida Jerônimo de Albuquerque, s/n, Sítio do Rangedor – Cohafuma
São Luís - MA – 65.071-750 / (98) 3269-3448 / dep.catulejr@gmail.com


PROJETO DE LEI Nº ________/2026

Determina a obrigatoriedade de registro dos dados de identificação do corretor de imóveis ou imobiliária nos documentos de transferência de propriedade imobiliária no âmbito do Estado do Maranhão, e dá outras providências.

Art. 1º Ficam os Tabelionatos de Notas e os Ofícios de Registro de Imóveis localizados no Estado do Maranhão obrigados a exigir e a fazer constar, nos atos de transmissão de propriedade imobiliária, a identificação do profissional ou da pessoa jurídica responsável pela intermediação do negócio.
§ 1º A identificação de que trata o caput deste artigo dar-se-á mediante a transcrição obrigatória, no corpo da escritura pública e no respectivo registro na matrícula do imóvel, do nome completo ou da razão social, bem como do número de inscrição ativo no Conselho Regional de Corretores de Imóveis (CRECI).
§ 2º Para o cumprimento do disposto nesta Lei, o tabelião responsável deverá exigir a indicação dos dados do profissional ou da empresa imobiliária no momento da lavratura da escritura pública de compra e venda ou instrumento equivalente.

Art. 2º Na hipótese de o negócio jurídico ser concretizado de forma direta entre alienante e adquirente, sem a facilitação de um corretor de imóveis, as partes deverão firmar declaração expressa atestando a inexistência de intermediação imobiliária.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Assembléia Legislativa do Estado do Maranhão, em 17 de março de 2026.

CATULÉ JÚNIOR 
DEPUTADO ESTADUAL



JUSTIFICATIVA

A presente proposição legislativa tem como principal finalidade promover a segurança nas relações de consumo e assegurar total transparência durante as negociações imobiliárias realizadas no Estado do Maranhão, tornando compulsória a identificação do profissional e do respectivo número de inscrição no Conselho Regional de Corretores de Imóveis (CRECI) de quem intermediou a compra e venda. 
A exigência visa combater o exercício ilegal da profissão por indivíduos não capacitados, protegendo a sociedade e garantindo que os trâmites imobiliários sejam conduzidos por corretores regularmente inscritos, em estrita consonância com as diretrizes da Lei Federal nº 6.530/1978. Trata-se de uma medida preventiva vital contra eventuais fraudes, que protege o consumidor e assegura a exclusividade do mercado de trabalho aos profissionais legalmente habilitados.
É fundamental ressaltar que a presente matéria não esbarra na competência privativa da União para legislar sobre registros públicos (art. 22, XXV, da Constituição Federal). O projeto em tela não busca alterar o sistema registral nacional ou a normatização estrutural da Lei de Registros Públicos. Pelo contrário, a proposição atua no exercício da competência concorrente do Estado para legislar sobre defesa do consumidor e direito econômico (art. 24, I e VIII, da CF/88). A exigência da inclusão do número do CRECI no título de propriedade é, estritamente, uma ferramenta de transparência e rastreabilidade da prestação do serviço, garantindo aos consumidores maranhenses o direito básico à informação clara sobre os agentes fornecedores envolvidos na transação.
Iniciativas com esse mesmo teor já foram implementadas e atestadas com sucesso em diversas outras unidades da Federação, a exemplo do Mato Grosso (Lei nº 11.618/2021), do Paraná (Lei nº 19.428/2018) e da Paraíba (Lei nº 9.807/2012). No Maranhão, a medida trará benefícios não apenas às partes negociantes, mas também aos próprios cartórios, que passarão a contar com um rito padronizado, mitigando riscos e questionamentos futuros sobre a validade das operações registradas.


                Convencido dos impactos positivos e da extrema relevância desta proposta para a proteção da sociedade maranhense e para a valorização do setor imobiliário, peço o voto favorável dos meus ilustres pares para a sua rápida aprovação.

Assembléia Legislativa do Estado do Maranhão, em 17 de março de 2026.


CATULÉ JÚNIOR 
DEPUTADO ESTADUAL
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